
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS DOS MUSEUS CASAS: 
CASA DAS ROSAS, CASA GUILHERME DE ALMEIDA E CASA MÁRIO DE ANDRADE. 

1.   OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 
eventos, que compreende contratação de produtores e equipes de trabalho temporárias para a realização das 
atividades, contratação de palestrantes e artistas convidados, assim como locação de equipamentos e estruturas para 
eventos, incluindo sistemas de sonorização, iluminação, palco, tendas, gerador de energia, mobiliário e demais itens 
de infraestrutura necessários à realização de atividades culturais. 

A contratação visa atender à programação cultural realizada nos museus Casa das Rosas, Casa Mário de Andrade e 
Casa Guilherme de Almeida, garantindo condições adequadas de infraestrutura, qualidade técnica e segurança para a 
realização de apresentações artísticas, atividades educativas, encontros culturais e demais ações promovidas nesses 
equipamentos culturais. 

Os serviços relacionados aos equipamentos culturais para a realização das ações deverão contemplar o fornecimento, 
transporte, montagem, instalação, testes de funcionamento, operação técnica, quando necessário, suporte durante o 
evento, desmontagem e retirada dos equipamentos. 

A empresa contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, assim como promover a entrega de equipamentos 
em perfeitas condições de uso, responsabilizando-se pela logística, montagem e desmontagem das estruturas, bem 
como pelo cumprimento das normas técnicas, de segurança e das exigências aplicáveis à realização de eventos em 
espaços culturais. 

2.   DETALHAMENTO DO OBJETO  

A empresa contratada deverá disponibilizar, sob demanda: 

●​ Contratação de produtores culturais e outras equipes de trabalho temporárias;  
●​ Contratação de palestrantes e artistas convidados; 
●​ Equipamentos de sonorização e iluminação adequados para apresentações culturais; 
●​ Equipamentos audiovisuais necessário para a realização de eventos; 
●​ Palco ou praticáveis para apresentações artísticas; 
●​ Tendas para cobertura de atividades externas; 
●​ Gerador de energia, quando necessário; 
●​ Cabos, pedestais, mesas de som e demais acessórios necessários ao funcionamento dos equipamentos; 
●​ Contratação de mobiliário para eventos; 
●​ Equipe técnica para montagem, desmontagem e suporte operacional. 

Todos os contratados serão pagos exclusivamente pela produtora, sem ônus à Contratante. 

Todos os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento e em conformidade com as normas 
técnicas e de segurança aplicáveis. 
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3.   JUSTIFICATIVA  

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir infraestrutura adequada para a realização da programação 
cultural, que inclui apresentações artísticas, atividades educativas, encontros literários, seminários, oficinas e demais 
ações culturais realizadas nos museus. 

Tais atividades demandam contratação de equipes, palestrantes e artistas, além de equipamentos específicos de 
sonorização, estruturas temporárias e suporte técnico, os quais não integram o patrimônio permanente da instituição, 
sendo necessária sua locação sob demanda, de acordo com a programação de eventos. 

4.   LOCAL DE EXECUÇÃO 

4.1.  Os serviços serão executados nos seguintes equipamentos culturais: 

●​ Casa das Rosas - Av. Paulista, nº 37, Bela Vista, São Paulo, SP 

●​ Casa Mário de Andrade – Rua Lopes Chaves, nº 546, Barra Funda, São Paulo, SP 

●​ Casa Guilherme de Almeida – Rua Macapá, nº 187, Perdizes, São Paulo, SP 

●​ Sede da Poiesis: Rua Líbero Badaró, nº 377, Centro Histórico, São Paulo, SP 

4.2. As equipes e demais contratados, inclusive para montagem e desmontagem de equipamentos, deverão respeitar 
as características físicas e as normas de preservação dos espaços. 

4.3. Para as equipes contratadas, deverão ser realizadas reuniões de alinhamento do projeto e das ações, visando 
mitigar ruídos de comunicação e imprevistos.  

5.   PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1.  A execução dos serviços será solicitada conforme a demanda de cada evento, mediante comunicação prévia da 
contratante com antecedência mínima de 05 dias úteis; 

5.2. As contratações serão negociadas com a contratada, sendo que prazos maiores ao previsto de 05 dias úteis poderão 
ser acordados mediante verificação do tamanho do projeto e capacidade de atendimento dos fornecedores;  

5.3. Em caso de situações que forem comunicadas com prazo menor que 05 dias úteis, a contratada informará a 
possibilidade de atendimento conforme tipo de serviço e necessidade de equipamentos; 

5.4. A contratada é responsável pelas equipes de produção e terceiros que contratar, assim como pelo transporte, 
montagem, instalação, testes de funcionamento, suporte técnico durante o evento e desmontagem/retirada dos 
equipamentos; 

5.5. O pagamento aos contratados pela Contratada deverá ser realizado em até 30 dias após a realização do evento. No 
caso de convidados com cachê artístico e palestrantes, o prazo deverá ser comunicado pela Contratada ao convidado, que 
deverá fornecer sua ciência a respeito do período acordado por meio de sua assinatura em documento de formalização 
previamente encaminhado pela Contratada;  

5.6. Todos os serviços devem obedecer às normas de segurança, preservação do patrimônio e regulamentações 
aplicáveis. 

5.7. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada 
mediante Termo Aditivo. 

5.8. As partes poderão rescindir o contrato a qualquer tempo, sem multa, mediante notificação por escrito com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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5.9. O contrato terá o valor total global de R$200.000,00 (duzentos mil reais). As solicitações de contratação serão 
abatidas do valor global até a liquidação do montante previsto.  

6.   CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado de acordo com a contratação acordada entre as partes, conforme solicitação da 
contratante.  

6.2. O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias úteis após a apresentação de nota fiscal, por meio de depósito bancário 
em conta corrente em nome da Contratada.  

6.3. O valor abrange todos os custos, tributos e encargos, sejam diretos ou indiretos, e constituirá, a qualquer título, a 
única e completa remuneração pela prestação de serviços. 

6.4. O aceite definitivo e a autorização para emissão da nota fiscal ocorrerão somente após a confirmação e aprovação da 
Contratante. 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

7.1. Contratante 

a)   Indicação de profissional (is) técnicos (s) para o desenvolvimento das atividades previstas; 

b)   Fornecer todas as informações e documentos necessários para a elaboração dos serviços; 

c)​ Supervisão e acompanhamento de todas as atividades e ações que se refiram ao objeto do presente Termo; 

d)   Realizar o pagamento por meio de depósito na conta corrente indicada pela CONTRATADA, em até 10 (dez) dias 
úteis contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

 7.2.  Contratada 

a)   Estar apta a iniciar prontamente os serviços; 

b)   Realizar os serviços de acordo com o indicado neste termo, seguindo as instruções e orientações da Contratante; 

c)​ Prestar os serviços contratados, garantindo eficiência e qualidade no trabalho efetuado; 

d)   Observar o horário de funcionamento, as regras de segurança e acesso às dependências do Museu; 

e)   Responder exclusivamente por quaisquer obrigações assumidas em razão dos serviços e fornecimento do objeto 
deste Termo de Referência, seja para com os seus colaboradores, prestadores de serviços ou contratados, seja para 
com os Poderes Públicos ou para com terceiros em geral, qualquer que seja a natureza de tais obrigações, 
especialmente aquelas decorrentes de relações empregatícias, de caráter previdenciário, tributário ou acidentário; 

f)    Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão de obra, impostos, taxas, 
contribuições e quaisquer outros encargos de ordem fiscal, trabalhista, securitária, enfim todos os tributos e encargos 
decorrentes do fornecimento de materiais e serviços, assim como outros tributos e encargos decorrentes do 
fornecimento de materiais e serviços, assim como outros tributos e/ou impostos que venham a ser instituídos, sejam 
de âmbito Federal, Estadual ou Municipal. 

g)  Manter a contratante informada sobre o andamento das atividades, garantindo a transparência nas etapas do 
projeto. 
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h) Cumprir rigorosamente o cronograma de execução e os custos acordados. 

8.   HABILITAÇÃO DE FORNECEDOR 

 8.1.      O prestador de serviço será habilitado desde que cumpra os seguintes requisitos: 

a)  A descrição das atividades empresariais seja compatível com o serviço a ser realizado neste Termo de Referência;  

b) Apresentação de portfólio e/ou currículo que comprove trabalhos anteriormente realizados na área de produção 
cultural;  

c)    Regularidade de toda a documentação exigida para fins de formalização contratual. 

d) Apresentação de cartas de duas empresas que comprovem a capacidade técnica de realização dos serviços e que 
tenham sido produzidas com data inferior a 5 (cinco) anos. 

9. CRITÉRIOS DE ANÁLISE DA PROPOSTA 

9.1. As propostas serão analisadas pela Comissão Avaliadora, formada pela Superintendência de Museus, a 
Coordenadora Técnica de Museus e o Coordenador do setor de Compras, que farão a classificação, tendo como 
premissa os critérios de técnica, conforme atribuição de pontuação, considerando qualidade do serviço prestado, 
benefício e eficiência. 

9.1.2. Na classificação e atribuição de nota, serão considerados 3 (três) critérios, sendo eles: 

a) A experiência da empresa no desenvolvimento dos serviços do objeto da contratação. 

Pontuação máxima do critério: 4 pontos. 

b) Análise de portfólio das atividades realizadas. 

Pontuação máxima do critério: 4 pontos. 

c) Análise da relação de empresas com a qual o proponente já realizou trabalhos anteriormente. 

Pontuação máxima do critério: 2 pontos. 

A pontuação máxima atribuída às propostas será de 10 pontos, sendo desclassificado o proponente que não 
apresentar um dos critérios acima solicitados.  

9.2. Cabe relembrar que todas as Organizações Sociais são dotadas de autonomia e peculiaridades devidamente 
regulamentadas pela Lei no 9.637/98, que assim estabelece em seu artigo 17, que permite sua independência relativa 
atinente ao gerenciamento dos recursos públicos, delimitada as condições previstas no Contrato de Gestão firmado 
com o ente público. 

10.   APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA 

10.1.      A proposta para a realização do serviço deverá conter: 

a) Valor total em reais para a execução do serviço;  
b) Razão social;  
c) Endereço;  
d) Telefone;  
e) Forma de pagamento;  
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f) Descrição completa do item 2 deste Termo de Referência. 

 
A proposta apresentada será parte integrante de contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ao final do 
processo de seleção das propostas. 
 
A proposta deverá conter os seguintes itens: 
 
10.2 COMPROVAÇÃO TÉCNICA 
 
Será exigida experiência de no mínimo 03 (três) anos – completos na data da sessão de abertura dos envelopes – no 
setor de confecção de montagem de expografia, com comprovação de prestação de serviços semelhantes por meio da 
apresentação de: 
a) Portfólio, que será analisado pela CONTRATANTE; 
b) Relação de empresas onde tenha prestado o tipo de serviço objeto da Chamada Pública; 
c) Declaração de, no mínimo, duas empresas atestando a realização dos serviços prestados e/ou atestados de 
capacidade técnica, emitidos por órgãos públicos ou privados. 
 
10.3 PROPOSTA FINANCEIRA 
 
A proposta deverá estar no papel timbrado da empresa e assinada. 
a) A proposta financeira deverá ser entregue considerando todos os itens previstos neste Termo de Referência. 

11.   APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EMPRESARIAIS 

11.1.   A empresa selecionada, para fins de formalização do Contrato, deverá apresentar os seguintes documentos: 

a)   Inscrição do CNPJ; 
b)   Inscrição estadual e/ou municipal; 
c)​ Registro comercial, no caso de empresa individual; 
d)   Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade civil simples, 
acompanhada da prova de diretoria em exercício; 
e)   Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seu (s) administradores (s); 
f) ​ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
g)   Certidão de Regularidade de situação com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
h)   Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
i) ​ RG e CPF do responsável legal; 
j) ​ Dados bancários da empresa. 

12.    DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1.   As Partes declaram estar livres e desimpedidas para firmar o presente ajuste, não existindo em vigor qualquer 
ônus, gravame ou contrato que a impeça de fazê-lo. 

12.2.   Nenhuma das partes contratantes poderá, sem prévia anuência da outra, ceder a terceiros as obrigações e 
direitos decorrentes deste contrato. 

12.3.   Toda e qualquer alteração a ser observada no presente contrato deverá ser objeto de termo de aditamento 
formalizado e assinado pelas Partes. 

12.4.   As Partes garantem que quaisquer dados pessoais, coletados para realização das atividades previstas neste 
termo, sejam utilizadas EXCLUSIVAMENTE para a finalidade definida quando da sua coleta, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados nº 13.709/2018. 
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______________________________                                   ______________________________  
                              Marcela Rezek Calixto                                                                    Renata Cittadin 
                Coordenadora Técnica dos Museus-Casas                                 Superintendente dos Museus-Casas 
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